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PORTARIA Nº 002, DE 05 DE JANEIRO DE 2021. 
 

TORNA SEM EFEITO APENAS A EXONERAÇÃO 
DE UM SERVIDOR. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 
R E S O L V E 

 
ART. 1º. TORNA SEM EFEITO APENAS A 
EXONERAÇÃO DO SERVIDOR AlBERTO DIAS 
SILVEIRA NA PORTARIA Nº 001/2021. 

 

ART. 2º. ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA 
DATA DE SUA PUBLICAÇÃO. . 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

ITAPEMIRIM - ES, 05 DE JANEIRO DE 2021. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Jose de Oliveira Lima 
Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 
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